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--"'PROjÈTO-DE RESOLUÇÃO N° 03-001.3/1997

o acesso dos profissionais
• de imprensa às dependências da

Câmara Municipal de São Paulo.

•

A CÂMARA MUNICIP ,PnL DE SÃO PAULO resolve:

Art 1° - Fica permitido o livre acesso dos profissionais de
imprensa às dependências da Câmara Municipal mediante a simples
apresentação de sua respectiva identificação.

Art. 2° - Os profissionais de imprensa poderão acompanhar
toda e qualquer reunião e . evento público que ocorrer na Câmara Municipal
de São Paulo.

Art 3° - Os profissionais de imprensa terão livre acesso ao
recinto do Plenário da Câmara Municipal de São Paulo durante a realização
das sessões, bem como de quaisquer outros atos públicos ali realizados.

Art. 4° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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